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TERMO DE PARCERIA Nº 054/2023 CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E A
ASSOCIAÇÃO MINEIRA DO PARADESPORTO

 
RELATÓRIO DE MONITORAMENTO

7º PERÍODO AVALIATÓRIO

01 DE JULHO DE 2025 A 30 DE SETEMBRO DE 2025

 

1 - INTRODUÇÃO

Este Relatório de Monitoramento apresenta o desenvolvimento das atividades previstas no Termo de Parceria para o período de 01/07/2025 a 30/09/2025, com o objetivo de
verificar se os resultados pactuados para o período foram alcançados. 

Em atendimento ao artigo 32 da Lei Estadual nº 23.081, de 2018 e do artigo 49 do Decreto Estadual nº 47.554, de 2018, será apresentado neste relatório o comparativo entre
as metas propostas e resultados alcançados, acompanhado de informações relevantes acerca da execução, de justificativas para todos os resultados não alcançados e de
propostas de ação para superação dos problemas enfrentados na condução das atividades. Além das informações supracitadas, serão apresentadas três tabelas demonstrativas
das receitas e despesas executadas no período avaliatório, bem como sua análise.

Além das informações supracitadas, será apresentada a demonstração das receitas e despesas executadas no período avaliatório, bem como sua análise. 

 

2 - COMPARATIVO ENTRE AS METAS PREVISTAS E REALIZADAS
 

QUADRO 1 – COMPARATIVO ENTRE AS METAS PREVISTAS E REALIZADAS  

Área Temática Indicador Peso
(%)

Metas Resultados

7° Período
Avaliatório 01/07/2025 a

30/09/2025

1

PESQUISAS -
ESPORTE E

PARADESPORTO
EDUCACIONAL

1.1 Percentual acumulado de instrumentos de coleta de dados
aplicados conforme definido no projeto de pesquisa. 10 - -

2

CURSOS DE
QUALIFICAÇÃO

SOBRE ESPORTE E
PARADESPORTO
EDUCACIONAL

2.1
Número acumulado de divulgações realizadas em sites, redes

sociais, cadernos ou veículos impressos e outros meios de
comunicação.

10 200 324

2.2 Percentual de cursistas concluintes em relação aos inscritos
na(s) qualificação(ões) 10 - -

2.3 Percentual de satisfação dos participantes do(s) curso(s) de
Qualificação Profissional - Paradesporto Educacional 10 - -

3

POTENCIALIZAÇÃO
ESPORTE

EDUCACIONAL -
ACOMPANHAMENTO

PROGRAMA
GERAÇÃO ESPORTE

3.1 Percentual de gestores(as) municipais capacitados para a
implementação do núcleo esportivo de referência 10 100% 100%

3.2 Percentual dos núcleos esportivos de referência capacitados 10 100% 100%

3.3 Percentual de projetos pedagógicos analisados 10 100% 100%

3.4 Percentual de relatórios trimestrais de atividades analisados 10 100% 100%

3.5 Percentual de frequência dos educandos analisado 10 80% 88,06%

3.6 Percentual de relatórios de eventos semestrais analisados 10 100% 100%

 

 

2.1 - Detalhamento dos resultados alcançados

 

Área temática 2 - Cursos de Qualificação Sobre Esporte e Paradesporto Educacional
Indicador 2.1 Número acumulado de divulgações realizadas em sites, redes sociais, cadernos ou veículos impressos e

outros meios de comunicação.

Meta 200

Relatório de Monitoramento - 7º Período Avaliatório (124747208)         SEI 1480.01.0003259/2024-50 / pg. 1



Resultado

Para este indicador, considerando as divulgações em mídias sociais da AM Paradesporto, como o site e o Instagram,
voltadas especificamente para publicações sobre o curso do Paradesporto Educacional, estavam previstas 200
publicações.

Foram realizadas 324 publicações, sobre a divulgação e conteúdo do primeiro curso referente ao programa de
trabalho do Termo de Parceria n° 054/2023, portanto, a meta foi cumprida.

As publicações contabilizadas são referentes às do site da AM Paradesporto, Instagram da AM Paradesporto e no
Instagram do Termo de Parceria, Esporte e Ciência. O documento comprobatório das publicações, com a imagem,
data, hora, e plataforma foi disponibilizada pela Oscip em drive compartilhado com a Sedese.

 
 
Área temática 3 - Potencialização do Esporte Educacional - Geração Esporte
Indicador 3.1 - Percentual de gestores(as) municipais capacitados para a implementação do núcleo esportivo de referência
Meta 100%

Resultado

04/04x100 = 100%
 
Meta atingida.
 
A meta foi integralmente cumprida. No período, quatro novos gestores municipais foram indicados e devidamente
capacitados. O acompanhamento assegura a continuidade do Programa nos municípios, uma vez que os gestores recebem
as orientações necessárias para organizar inscrições e estruturar as equipes de trabalho.
 
Municípios: 

São João Del Rei (Gestor: Cleudir Geraldo de Jesus);

Conceição de Ipanema (Gestor: Renato Silva);

São Miguel do Anta (Gestor: Guilherme Virgílio Sales da Fonseca);

Inimutaba (Gestor: Marcus Vinicius Vieira Barboza).

Ressalta-se que, não foi possível identificar o print referente a comprovação da reunião de capacitação do município São
João Del Rey. 

Cabe destacar que a manutenção da qualidade do Programa depende da continuidade desse processo de capacitação,
considerando a rotatividade de profissionais. A comprovação documental, via listas de presença e contatos
disponibilizados no drive compartilhado, reforça a execução plena do indicador.

 
Área temática 3 - Potencialização do Esporte Educacional - Geração Esporte
Indicador 3.2 - Percentual de núcleos esportivos de referência capacitados
Meta 100%

Resultado

07/07x100 = 100%
 
Meta atingida.
 
Foram realizadas 07 capacitações para profissionais de 07 núcleos diferentes, contemplando professores e monitores. 
 
Núcleos capacitados: 

São João Del Rei;

Conceição de Ipanema;

Durandé;

Águas Formosas;

Santa Maria de Itabira;

Córrego Fundo;

Pingo D’água.

Ressalta-se que, não foi possível identificar o print referente a comprovação da reunião de capacitação do núcleo de Córrego Fundo.

O resultado evidencia a efetividade do acompanhamento técnico, garantindo que todos os núcleos tenham equipes devidamente formadas. Destaca-se,
entretanto, que a rotatividade de profissionais pode comprometer a estabilidade das atividades, exigindo atenção contínua da Oscip na reposição e formação
dos recursos humanos.

 

Área
temática 3 - Potencialização do Esporte Educacional - Geração Esporte

Indicador 3.3 - Percentual de projetos pedagógicos analisados e aprovados
Meta 100%

Resultado

04/04x100 = 100%
 
 
Os projetos pedagógicos consistem no planejamento de todas as ações, contendo descrições das atividades a serem realizadas em cada núcleo esportivo de
referência do Programa Geração Esporte. Esse indicador tem como objetivo mensurar o percentual de projetos pedagógicos recebidos, analisados e aprovados pela
Oscip em relação ao total de projetos encaminhados pelos núcleos esportivos no período via sistema de eventos.
 
Todos os 04 projetos pedagógicos recebidos foram analisados e aprovados pela equipe técnica, atendendo plenamente à meta pactuada. Os projetos contemplam
tanto a implantação de novos núcleos quanto adequações e complementações para o 2º ano de convênio. Os 04 projetos pedagógicos recebidos correspondem aos
núcleos de: Curvelo, Igarapé, Ribeirão das Neves e São João Del Rei. 
 
O cumprimento integral demonstra a capacidade técnica da equipe em manter a regularidade da análise e aprovação dos documentos pedagógicos. Ressalta-se,
contudo, a importância de assegurar a qualidade dos projetos, não apenas seu volume, como forma de garantir coerência metodológica no desenvolvimento das
atividades.
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Área
temática 3 - Potencialização do Esporte Educacional - Geração Esporte

Indicador 3.4 - Percentual de relatórios trimestrais de atividades analisados e aprovados
Meta 100%

Resultado

50/50x100 = 100%
 
Trimestralmente, os núcleos esportivos municipais de referência devem encaminhar à Oscip, relatório de execução das atividades do período para
acompanhamento e repasse de informações estruturadas à SEDESE. Esse indicador tem como objetivo mensurar o percentual de relatórios trimestrais de
atividades recebidos, analisados e aprovados pela Oscip em relação ao total de relatórios encaminhados pelos núcleos esportivos no período via sistema de eventos.
 
Foram entregues 50 relatórios trimestrais por 49 núcleos diferentes, todos analisados e aprovados pela equipe técnica, o que representa cumprimento integral da
meta.
 
Os relatórios são referentes aos núcleos de: Águas Formosas, Alpinópolis, Araçuaí, Arceburgo, Baependi, Bonito de Minas, Caeté, Casa Grande, Chapada do
Norte, Coimbra, Conceição de Ipanema, Conselheiro Pena, Córrego Fundo, Couto de Magalhães de Minas, Curral de Dentro, Curvelo, Dores do Indaiá, Durandé,
Engenheiro Caldas, Eugenópolis, Faria Lemos, Igarapé, Inconfidentes, Inimutaba, Itaguara, Joaquim Felício, Leme do Prado, Malacacheta, Medina, Miradouro,
Paula Cândido, Pingo D’água, Ponto dos Volantes, Poté, Riacho dos Machados, Ribeirão das Neves, Rio Manso, Rosário da Limeira, Santa Maria de Itabira, São
Geraldo, São José do Divino, São Miguel do Anta, Sardoá, Sobrália, Turmalina, Umburatiba, União de Minas, Veredinha e Vieiras
 
Os relatórios fornecem subsídios relevantes para o monitoramento e transparência da execução do Programa. Observa-se que alguns núcleos apresentaram mais de
um relatório no período, fato que indica comprometimento com o processo de acompanhamento. A comprovação documental está devidamente registrada no drive
compartilhado.
 

 
Área
temática 3 - Potencialização do Esporte Educacional - Geração Esporte

Indicador 3.5 - Percentual de frequência dos educandos analisado
Meta 80%

Resultado

88,06%
 
A meta foi superada, com média de frequência de 88,06% a partir da análise de 158 listas recebidas no período. O resultado demonstra boa adesão dos educandos
às atividades.
 
Contudo, 13 núcleos não atingiram a frequência mínima de 80%, especialmente em casos de início recente das atividades, paralisações temporárias,
dificuldades de recrutamento e evasão. Esses núcleos demandam atenção especial para evitar que o indicador global seja comprometido nos próximos períodos.
 
Embora o resultado seja positivo, é necessário monitoramento contínuo para garantir que a média elevada não esconda situações críticas em determinados
municípios, onde a participação ainda é baixa.
 

 
Área temática 3 - Potencialização do Esporte Educacional - Geração Esporte
Indicador 3.6 - Percentual de relatórios de eventos semestrais analisados e aprovados
Meta 100%

Resultado

34/34x100 = 100%
 
Este indicador avalia a meta em relação à demanda para a Oscip no período avaliado, mediante a apresentação das fontes de comprovação específicas.
 
A meta foi plenamente atingida. Foram recebidos, analisados e aprovados 34 relatórios de eventos semestrais (RES) de núcleos que realizaram atividades
esportivas, culturais ou de lazer. Os relatórios são referentes aos núcleos de: Águas Formosas, Arceburgo, Baependi, Casa Grande, Chapada do Norte,
Conceição de Ipanema, Conselheiro Pena, Córrego Fundo, Couto de Magalhães de Minas, Engenheiro Caldas, Eugenópolis, Faria Lemos, Igarapé,
Inconfidentes, Itaipé, Joaquim Felício, Leme do Prado, Medina, Miradouro, Padre Paraíso, Paula Cândido, Ponto dos Volantes, Ribeirão das Neves, Rio
Manso, Rosário da Limeira, Santa Maria de Itabira, São Geraldo, São Geraldo da Piedade, São José do Divino, São Sebastião do Maranhão, Sobrália, União
de Minas, Veredinha e Vieiras.
 
O indicador reflete o compromisso com a promoção de eventos integradores e de socialização, aspectos centrais da proposta pedagógica do Programa.
Recomenda-se, contudo, que os eventos sejam também avaliados em termos qualitativos (impacto local e adesão), além do cumprimento formal da entrega
dos relatórios.
 

 

 

3 - COMPARATIVO ENTRE OS PRODUTOS PREVISTOS E REALIZADOS
 

Área Temática Produto Peso
(%)

Término
Previsto

(dd/mm/aaaa)

Término
Realizado

(dd/mm/aaaa)
Status

1

PESQUISAS -
ESPORTE E

PARADESPORTO
EDUCACIONAL

1.1 Projetos de pesquisa e planos de ação elaborados. 10 - - -

1.2 Conjuntos de dados empíricos coletados e tabulados pelas
pesquisas para a Subesp. 10 - - -

1.3 Relatórios finais com análises dos dados, resultados e
conclusões das pesquisas elaboradas. 10 - - -

1.4 Seminários finais com a apresentação dos resultados da
pesquisa. 10 - - -

2

CURSOS DE
QUALIFICAÇÃO
PROFISSIONAL

SOBRE ESPORTE E
PARADESPORTO
EDUCACIONAL

2.1 Termo de referência do(s) curso(s) elaborado 15 - - -

2.2 Conteúdo do(s) curso de qualificação(s) disponibilizado 10 - - -

2.3 Aplicação do(s) curso(s) na turma piloto 10 31/08/2025 07/10/2025 Plenamente executado com
atraso

2.4 Disponibilização e divulgação do(s) curso(s) final(is) 10 - - -
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3

POTENCIALIZAÇÃO
DO ESPORTE

EDUCACIONAL -
FOMENTO AO
PROGRAMA
GERAÇÃO
ESPORTE

3.1 Relatório de acompanhamento dos núcleos do Geração
Esporte 15 - - -

3.1 - Detalhamento da realização dos produtos

Área temática 2 - Cursos de Qualificação Profissional Sobre Esporte e Paradesporto Educacional
Produto 2.3 - Aplicação do(s) curso(s) na turma piloto
Previsão de Término 31/08/2025
Término Realizado 07/10/2025
Status Plenamente executado com atraso

O produto foi plenamente executado com atraso, tendo o curso sido publicado na Escola Virtual do Observatório do Esporte no inicio do mês de Agosto.

Os cursistas teriam até 30 dias de prazo para realização do curso. Alguns participantes tiveram problemas de acesso a plataforma, tendo o prazo de realização do curso
dilatado para até 07/10/2025.

 

4 - DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS
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   4.1 - ANÁLISE DAS RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
O 7º Relatório Financeiro do Geração Esporte, que abrange o período de 01/07/2025 a 30/09/2025 com dados acumulados até setembro de 2025, indica uma gestão financeira
marcada pela cautela e por uma execução de despesas abaixo do previsto. A Tabela 1 (Regime de Caixa) demonstra um saldo financeiro apurado de R$ 352.362,97 ao final
de setembro, sendo R$ 200.286,04 classificados como saldo remanescente. Este saldo  sugere que o projeto possui ampla capacidade financeira para acelerar a execução das
atividades nos períodos subsequentes.

A Tabela 2 (Regime de Competência), que compara o previsto com o realizado, mostra que tanto as receitas quanto as despesas estão aquém do planejado. As entradas
totalizaram R$ 509.426,81, atingindo 66,77% do previsto, principalmente devido à não realização de repasses esperados. As saídas de recursos, por sua vez, somaram R$
505.990,15, representando 66,32% do total previsto. Os Gastos com Pessoal alcançaram 68,56% de execução, com destaque para a baixa execução na rubrica de Benefícios
(38,40%). Já os Gastos Gerais apresentaram uma execução ainda mais contida, de apenas 53,57% do previsto.

A análise da Tabela 3 (Demonstrativo dos Gastos das Atividades) detalha a subutilização dos recursos em atividades-chave. A atividade "Pesquisa de Esporte Educacional"
teve a menor execução, com apenas 38,94% dos recursos previstos utilizados, e a atividade "Seminários Finais" não registrou gastos (0% de execução). Em contrapartida,
houve um gasto não previsto de R$ 23.082,94 na rubrica "Cursos de Qualificação", indicando uma realocação de prioridades. A destinação dos gastos mostra um foco na
Área Fim (R$ 105.425,55) em relação à Área Meio (R$ 59.400,00), apesar da execução geral abaixo do esperado.

 

5 - CONSIDERAÇÕES FINAIS
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O monitoramento do 7º Período Avaliatório demonstra que o Termo de Parceria nº 054/2023 alcançou um alto índice de cumprimento das metas e indicadores pactuados,
especialmente no eixo de Potencialização do Esporte Educacional - Programa Geração Esporte.

No que tange à execução física, os indicadores de acompanhamento dos núcleos esportivos de referência foram integralmente cumpridos, com 100% de capacitação de
gestores municipais e núcleos, e 100% de análise dos projetos pedagógicos e relatórios trimestrais. É notável a superação da meta de frequência dos educandos, que atingiu a
média de 88,06% (acima dos 80% previstos), o que atesta a boa adesão e o engajamento dos participantes nas atividades. Na área de Cursos de Qualificação, o Produto 2.3
(Aplicação do curso na turma piloto) foi plenamente executado, embora com um atraso justificado pela necessidade de dilatação do prazo para acesso à plataforma pelos
cursistas.

Do ponto de vista financeiro, o relatório aponta para uma gestão cautelosa, mas com uma execução de despesas abaixo do previsto (66,32% do total). Essa subexecução,
especialmente nos Gastos Gerais (53,57%) e na atividade "Pesquisa de Esporte Educacional" (38,94%), resultou em um saldo financeiro remanescente robusto de R$
200.286,04 ao final do período.

Em conclusão, o Programa demonstra solidez na gestão e acompanhamento dos núcleos, superando metas de participação e qualidade. 

DECLARAÇÃO DO SUPERVISOR DO TERMO DE PARCERIA
Declaro ter realizado as rotinas de monitoramento e fiscalização do Termo de Parceria, supervisionado as ações realizadas pelo(a) Associação Mineira do Paradesporto neste
7º período avaliatório e realizado a conferência dos itens seguintes: 

- fontes de comprovação dos indicadores e produtos baseado em: drive compartilhado contendo relatórios, documentos referente aos projetos pedagógicos, capturas de tela
sobre email com a indicação e listas de presença (junto a registros de reuniões de capacitação e agendamentos), e envios fotográficos pertinente ao acompanhamento do
Programa Geração Esporte;

- saldo dos extratos bancários das contas vinculadas ao Termo de Parceria e os valores lançados na Tabela 1 do Relatório Financeiro;

- valor do Provisionamento Trabalhista;

- vinculação dos gastos ao objeto do Termo de Parceria.

 

Diante das informações assim obtidas, ratifico e atesto a fidedignidade das informações contidas neste relatório.

 

 

 
 

Fernanda Alves Batista

Supervisora em exercicío do Termo de Parceria

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Alves Batista, Diretora, em 14/10/2025, às 21:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 124747208 e o código CRC 442F78B0.

Referência: Processo nº 1480.01.0003259/2024-50 SEI nº 124747208
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